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Projeto de Lei Nº 00229/2018

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE ESTABELECIMENTOS QUE, NÃO ACEITAREM CHEQUES OU CARTÕES DE DÉBITO OU CRÉDITO FIXAREM, EM LOCAL VISÍVEL, PLACA CONTENDO INFORMAÇÃO A RESPEITO DA NÃO ACEITAÇÃO, DESSAS FORMAS DE PAGAMENTO.”      



                             

Autor: Vereador Paulo Henrique



Art. 1º - Os estabelecimentos que não aceitarem cheques e cartões de crédito e débito, ficam obrigados a fixar em local visível, cartaz ou placa contendo informação a respeito da não aceitação dessas formas de pagamento.



Parágrafo único: A obrigatoriedade a que se refere o “caput” deste artigo abrange todos os estabelecimentos que realizam relações de consumo.



	

Art. 2º – Em caso de descumprimento do disposto nesta lei, o estabelecimento será intimado para a devida regularização, no prazo de 15(quinze) dias contados da data da lavratura do respectivo auto.



Parágrafo único: A intimação de que trata o “caput” desde artigo não sendo atendida, será imposta multa no valor de referência M4.





Art. 3º -   O poder Executivo regulamentará esta lei, no que couber, no prazo de 90(noventa) dias, contados da data de sua publicação.





Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.





                                                                            Sala das Sessões, 19 de Novembro de 2018



	

Paulo Henrique da Silva Oliveira 





Vereador


JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei tem como objetivo, evitar o constrangimento aos clientes que, ao terminar de consumir o que foi pedido, receber por parte do funcionário ou do proprietário, a informação de que não é aceito o pagamento em cheque ou cartão





O artigo 4º da Lei 8.078/90 dispõe sobre a proteção do consumidor, sendo claro o sentido que é objetivo da Política Nacional das Relações de Consumo, o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito à sua dignidade, a proteção dos seus interesses econômicos e a transparência das relações de consumo.





O Código de Defesa do Consumidor, no inciso III do art. 6º, estabelece por sua vez como direito básico do consumidor, obter informação adequada e clara sobre os diferentes serviços e produtos, com especificação correta de quantidade, composição, qualidade, características e preço, assim como sobre os riscos que apresentem.





Considerando que atualmente, tornou-se corriqueiro o pagamento com cartão de crédito e, o comércio não é exceção, a colocação em local visível se faz necessário de uma placa ou cartaz, a fim de impedir o consumidor de eventuais constrangimentos.
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